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EXPOSICO DE. MOTIVOS 

A Praça Monumento :  com os parques e jardins que 

a,circundam, constitui—se, sem dívida, em um dos melhores em, 

juntosurbanisticos.da.Cidade., 

Apesar daquele logradouro situar—se num bairro 

fabril por excelencia, os terrenos a ela fronteiros ,são ocupa; 

dos, salvo raras exce4es, por habitaçOes particulares.resi-- 

. denciais. 

Para resguardar esse caráter residencial, que 

enriquece a fisionomiwdaquela praça, foram tomadas, na admi-

nistração anterior, providencias visando a impedir :  de um la-

do, usos comerciais ou industriais, de outro, a construção de 

predios.altos que, inevitàveImente, viriam prejudicar a.visão 

do conjunto. 

Nesse sentido, foi baixado o Decreto n2 6.114, 

de 6 de abril de 1965, aplicando as disposiOes do artigo 40 

do COdigo de Obras à área adjacente à Praça Monumento, delimi 

tada,pelas Ruas Tabor, Bom Pastor, Padre Marchetti, Avenida. 

Nazaré, RuasBarão de Loreto, Paulo Bregaro, Avenida Água Fun-

da, Praça Monumento e Avenida Dom Pedro I, ,e excluindo das 

restriOes impostas por serem vias comerciais, a Rua TabOr r en 

tre a Avenida Dom Pedro 1 e a Rua Bom Pastor; esta ii1ima, en 
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tre.as,Ruas Tabor e Padre,Marchetti; a Rua Paulo Bregaro, en 

tre a•PraçaAlinistro Fagundes: deAlffleida e atAvenida, Água, Fun_ 

da, e, ainda, por já,estarem,sujeitas: a regulamentação espe-

cial, as Avenidas Água, Funda e Dom Pedro 1. 

Eventualmente, porem,, alexpedição de ato execu 

tivo não basta parwalcançar—se'o fim colimado, qual 'seja, .0 

de resguardar o caráter residencial de determinadas zonas da 

Cidade.. 

De: fato, a Lei n 2  3.571 ;  de 7 de: abril de 1937, 

em seu artigo 12, declara aplicaveis. as exigencias do corpo, 

do artigo 40 do Ato n2 663, de 10 de agasto de 1934, 'àlsAveni 

das:Paulista; Higienópolis, Angelical .. Pedro 1,, Pompeia.e 

Maranhão‘t  Tais restriOesinão admitem mais que uma reside/1— 

cia em cada lote,. 

O artigo 32 dwmesma.lei estabelece que: u nas 

vias publicas para as quais vigoram awdisposiç3es citadas: no: 

artigo 1 2 , s6 serão permitidas construOesiebletivas (camade 
PB 

apartamentos) quando afastadas no mínimo tres metros :das divi 

sas do lote, devendo as. fachadas. laterais e posteriores, rece-

ber tratamento arquitetanico.identico ao das fachadas princi-

pais". 

A redação imprecisa.do  referido artigo 3 2  tem 

dado margem a.interpreta0es dispares; entendendo uns que a 

licença.paraedificação de predios de'apartamentos e válida. ; 

apenas, para.as  vias mencionadas no artigo 12lenquanto outros: 
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admitem que tal permissão e extensiva &todos os logradouros 

sujeitos às disposições do artigo 40 do Código de Obras. 

Levada a dúvida à apreciação do Poder Judiciá—' 

rio, prevaleceu a. orientação de que ebtaria realmente altera -

do o citado dispositivo do Código de Obras, com o resultante 

consentimento para construção de pí .edios de apartamentos nas 

vias declaradas estritamente residenciais. 

Em virtude de tal interpretação, foram inevità. 

velmente.edificados vários prédios de apartamentos em ruas: sU 

jeitas ao considerado artigo 40 (como na Avenida Rebouças l cir 

cunstância, aliás, já sanada pela Lei n 2  6.840,de 28 de abril . 

de1966). 

A fim de evitar que a Prefeitura. venha, de no-

vo, a defrontar-se com situações :altamente prejudiciais à:. zo-

na tradicionalmente residencial, submetida àtaprovação da 

Egregia Câmara o incluso projeto que visa, tão sOmente, conso 

lidar, por lei, as:disposições do referido Decreto ng 6.114 , 

de 1965,. de modo a garantir, plenamente, as" características 

da.área adjacente à Praça Monumento. 

Cumpre esclarecer, por fim, que a Avenida Naza. 

re, inclulda pelo Decreto n 2  6.114/65 entre as. vias. sujeitas 

as exigencias daquele preceito do Código de Obras, e agora ex. 

cluida, uma vemque, tendo a mesma diversos imciveis destina-

dos a. usos comerciais, entre as Ruas Padre Marchetti e Pouso 

Alegre, não há razão para permanecer como via de caráter es-

tritamente residencial. 

RP/jnly .  
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